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A Reitora da Universidade do Vale do Taquari - Univates, no uso de suas atribuições 
estatutárias, retifica o item 4.2 da Seção IV do Edital no 077/Reitoria/Univates, de 02 de 
setembro de 2025, conforme segue: 
  
 

Seção IV ‒ Dos requisitos para participação e das condições da bolsa 
 
4.2 Na concessão da bolsa de estudo observar-se-á o seguinte: 

a) a bolsa não se destina a estudantes com matrícula ativa em 2025B em cursos de 
graduação presenciais da Univates ou que já tenham tido matrícula no curso de graduação 
escolhido no Processo Seletivo Vestibular 2026A; 

b) não será permitido o aproveitamento de disciplinas no curso no qual a bolsa será 
concedida; 

c) a bolsa não será concedida a candidatos que já tenham concluído um curso 
de graduação (portadores de diploma); 

d) candidatos que já tenham sido beneficiados anteriormente com a bolsa de 
estudos objeto deste Edital, em quaisquer de suas edições, ou candidatos que 
tenham sido desligados do Programa Impulsiona em razão de descumprimento dos 
requisitos exigidos para a manutenção da bolsa, não podem ser beneficiados com 
nova concessão de bolsa de estudos no âmbito deste Programa. 
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